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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE CONEXÕES À
INFOVIA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E
O SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.411/0001-09, neste ato
representada pela Diretora de Recursos Logís�cos Subs�tuta da Secretaria Especial de Administração, Senhora
AMANDA ELER GOUVEA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF nº 564.327.201-68, de acordo com a
competência prevista na Portaria nº 64, de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial da União em 10/08/2020, doravante
denominada CONTRATANTE, e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO inscrito no CNPJ/MF sob o nº
33.683.111/0001-07, Empresa Pública Federal, regida pela Lei n.º 5.615/70, estabelecida no SGAN, Quadra 601, Módulo
V, Brasília/DF, CEP: 70.836-900, telefone nº (61) 2105-8085, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) Senhor DIEGO DE AZEVEDO RIBEIRO - Superintendente de Relacionamento com Clientes de Governo
Digital, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade RG n° 6029596 SSP/PE e CPF nº 043.335.344-96 e pelo Senhor
LINDOMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR - Gerente de Departamento, brasileiro, portador da carteira de
Iden�dade RG nº 11991259 SJ/MT e CPF n° 697.681.101-04, tendo em vista o que consta no Processo nº
00094.001043/2020-62 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 2.295 de 4 de agosto de 1997, do Decreto nº 9.637 de 26 de dezembro de
2018, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e, no que couber, da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº 67/2020, com fulcro no inciso XVI do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços especializados de gerenciamento de conexões à
INFOVIA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, a Dispensa de Licitação, iden�ficada no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 30 (trinta) meses, contados da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por interesse das partes, por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:



2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

2.1.4 Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 85.623,84 (oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e três reais e oitenta e
quatro centavos), o anual de R$ 1.027.486,08 (um milhão vinte e sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oito
centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.568.715,20 (dois milhões quinhentos e sessenta e oito mil setecentos e
quinze reais e vinte centavos), referente a 30 (trinta) meses.

Serviços de Conexão
Serviços de Conexão Valor Unitário Unidade Qtd Valor es�mado mensal

Conexão Tipo 1 - 1Gbps R$ 5.400,00 Parcela Mensal 07 R$ 37.800,00
Conexão Tipo 1 - 10Gbps R$ 9.950,00 Parcela Mensal 02 R$ 19.900,00

Serviços Adicionais
Portas Adicionais na INFOVIA R$ 980,96 Ponto/mês 04 R$ 3.923,84

Link Direto de Internet com DDOS R$ 48,00 Mbps/mês 500 R$ 24.000,00
Telefonia Corpora�va VOIP sem ônus sem ônus  - sem ônus 

Valor es�mado da contratação
Valor mensal R$ 85.623,84

Valor para 12 meses R$ 1.027.486,08
Valor para o período contratual de 30 meses R$ 2.568.715,20

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020/2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 100001

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 04.122.2101.2000.0001

Elemento de Despesa: 33904013

Nota de Empenho: 2020NE802461



 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço, nos seguintes
termos:

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico
ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento do relatório mencionado acima, o Gestor do Contrato
deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

5.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este
ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efe�vamente prestados,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos. 

5.10 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12 Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em
execução com a contratada inadimplente no SICAF.



5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as a�vidades de prestação
de serviços previstas no §5º-C, do ar�go 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX),    I = ( 6 / 100 )/365, I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação –
ICTI, man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1 Obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.3 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo
com os critérios estabelecidos no Projeto Básico;

8.1.4 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

8.1.5 Aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

8.1.6 Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor do relatório mensal;

8.1.7 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

8.1.8 No�ficar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;



8.1.9 Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

8.1.10 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;

8.1.11 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições pactuadas;

8.1.12  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

8.1.13 Designar um gestor do contrato apto a representá-lo durante toda a execução do(s) serviço(s).

8.1.14 Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do(s) serviço(s).

8.1.15 Responder pela privacidade das informações, guardando sigilo absoluto sobre os detalhes e dados do objeto
da proposta ou de quaisquer outras informações decorrentes da execução dos serviços.

8.1.16 Acompanhar o cronograma, efetuar o recebimento do serviço, ateste de nota(s) fiscal(is), iden�ficação e
tratamento de desvios;

8.1.17 Manter o Contratada informada a respeito de quaisquer atos da Administração Pública que possam interferir
direta ou indiretamente no serviço a ser contratado.

8.1.18 Adotar as providências necessárias para viabilizar a realização do(s) serviço(s).

8.1.19 Fornecer a Contratada, por meio de documentação formal, informações suficientes à execução do serviço a
ser contratado.

8.1.20 Comunicar formalmente a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do serviço.

8.1.21 Encaminhar a Contratada, no prazo estabelecido em regulamento específico, a Declaração de Retenção e
Recolhimento do Imposto ISSQN na fonte, se for o caso.

 

8.2 Obrigações da CONTRATADA:

8.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas no Projeto Básico e
em sua proposta.

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

8.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan�a, caso exigida no Projeto Básico, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos.

8.2.4 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de danos, prejuízos, avaria ou subtração de bens pertencentes a ela,
bem como por acesso e uso indevido de informações sigilosas ou de uso restrito, quando tais atos forem pra�cados
por quem tenha sido alocado para a execução do objeto do Projeto Básico.

8.2.5 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

8.2.6 Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à perfeita execução
dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de salários e arcar com as demais obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, indenizações,
subs�tuições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de empregadora,
sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE.



8.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

8.2.8 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

8.2.9 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução do serviço.

8.2.10 Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito no Projeto Básico.

8.2.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

8.2.12 Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

8.2.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

8.2.14 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

8.2.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico.

8.2.16 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

8.2.17 Tratar como “segredos comerciais e confidenciais” qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, entre outros, ob�dos em consequência ou por necessidade da execução de Ordem de Serviço, u�lizando-
os apenas para as finalidades previstas no contrato, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros.

8.2.18 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes dos serviços realizados.

8.2.19 Abster-se de divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem
executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por
escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por
perdas e danos.

8.2.20 Manter sigilo a respeito das informações e dos dados processados e de quaisquer outros assuntos ligados
às a�vidades desenvolvidas na execução do objeto contratado, bem como programas fonte, codificação efetuada e
sua documentação técnica, de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, SENDO VEDADA SUA CESSÃO, LOCAÇÃO
OU VENDA A TERCEIROS.

8.2.21 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2.22 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratada, em decorrência da execução do
serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que �tulo for.

8.2.23 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida
por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Projeto Básico.

8.2.24 Responder por danos materiais, ou �sicos, causados por seus empregados, diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

8.2.25 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto do Projeto
Básico, sem prévia autorização da Contratada.

8.2.26 Prestar esclarecimentos à Contratada sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que a envolvam
independentemente de solicitação.

8.2.27 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
contratação.



8.2.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

8.2.29 Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços.

8.2.30 Responsabilizar-se integralmente pela prestação do serviço contratado, nos termos da legislação vigente, de
modo que eles sejam realizados com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo
às normas e ro�nas da CONTRATANTE.

8.2.31 Conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na legislação, normas,
polí�cas e procedimentos de Segurança da Informação adotados pela CONTRATANTE para execução do Contrato.

8.2.32 Acatar todas as orientações do Gestor do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.2.33 Responsabilizar-se por recolher e manter em seus registros Termo de Responsabilidade e Sigilo assinados
por todos que �verem acesso aos ambientes computacionais da CONTRATANTE.

8.2.34 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações, ações judiciais e extrajudiciais, por culpa ou
dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a CONTRATANTE, procedentes da prestação
dos serviços do objeto da contratação.

8.2.35 Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes ou seus
prepostos que venham a ocasionar a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços.

8.2.36 Manter durante a vigência contratual, todas as condições que ensejaram a contratação.

8.2.37 Assumir os acordos dispostos no Projeto Básico, não transferindo a outrem, no todo ou em parte, os
compromissos assumidos.

8.2.38 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos
serviços contratados.

8.2.39 Inu�lizar o contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garan�a, nem u�lizar os
direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto
bancário, sem prévia autorização.

8.2.40 Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual inicial.

8.2.41 Quando às a�vidades de Operação, Manutenção Preven�va ou Corre�va exigirem o desligamento ou
reinicialização do sistema, as mesmas deverão ser feitas em finais de semana ou feriados ou após o encerramento
do expediente noturno, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

8.2.42 Caso a CONTRATADA iden�fique que qualquer reparo ou intervenção na Rede de dados irá causar a
paralisação do sistema, deverá comunicar ao Gestor do contrato, com pelo menos 02(duas) semanas de
antecedência, para aprovação por parte da CONTRATANTE.

Apresentar ao Gestor do Contrato:

Mensalmente: Relatório das manutenções executadas com iden�ficação dos equipamentos, disponibilizando
diagramas após as mudanças realizadas.

Semestralmente: Relatório do inventário completo da Topologia que envolve as interconexões dos Órgãos
subordinados à PR na Rede da Infovia e Longa Distância.

8.2.43 Adotar todas as providências necessárias para solução das pendências apontadas no Relatório de Incidentes
e/ou indicar para que a CONTRATADA acione outros fornecedores.

8.2.44 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE.

8.2.45 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços,
bem como, prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que o envolvam,



independentemente de solicitação.

8.2.46 Apresentar, em até 30 dias após a assinatura do contrato, profissionais devidamente capacitados e
habilitados para os serviços contratados, os quais deverão apresentar documentação pessoal para avaliação de
credenciamento, inclusive Atestados e Cer�ficados de Cursos realizados que comprovem a habilidade e proficiência
para realizar manutenção e operação específica na Rede de Dados objeto desta Proposta Comercial.

8.2.47 Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições de serviços constantes
no Projeto Básico.

8.2.48 Não realizar a subcontratação do objeto em epígrafe do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a
Contratada, esta, resguardados os procedimentos legais per�nentes, sem prejuízo das demais sanções previstas na
legislação vigente, poderá sofrer as seguintes sanções:

9.1.1 Advertência - No caso de descumprimento de um mesmo nível de serviço por 3 (três) meses consecu�vos ou 5
(cinco) alternados, a contratada poderá ser adver�da formalmente e deverá adequar-se as exigências contratuais
em até 5 (cinco) dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os mo�vos que levaram à sanção, o grau de severidade
será elevado e a contratada estará sujeita à multa descrita no subitem 9.1.2.1;

9.1.2 Multa de:

9.1.2.1 Multa de 0,1 % (um décimo percentual) do valor do total do elemento inadimplido do contrato por dia
de inadimplência (início contratual) - Nestes casos, a contratada deve adequar-se as exigências contratuais
em até 5 (cinco) dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os mo�vos que levaram à multa, o grau de
severidade será elevado e a contratada estará sujeita à multa descrita no subitem 9.1.2.2;

9.1.2.2 Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) do valor do total do elemento inadimplido do contrato por
dia de inadimplência (início contratual) - Neste caso, a contratada deve adequar-se as exigências contratuais
em até 5 (cinco) dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os mo�vos que levaram à multa, o grau de
severidade será elevado e a contratada estará sujeita à multa descrita no subitem 9.1.2.3;

9.1.2.3 Multa de 0,5 % (cinco décimos percentuais) do valor do total do elemento inadimplido do contrato por
dia de inadimplência (início contratual) - Neste caso, a contratada deve adequar-se as exigências contratuais
em até 5 (cinco) dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os mo�vos que levaram à multa, a contratada
estará sujeita à sanção descrita no item 9.1.3 e consequentemente poderá ser rescindido o contrato;

9.1.2.4 Inexecução Total - Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, no
caso de inexecução total do contrato. Entende-se por inexecução total do contrato a indisponibilidade do
sistema superior a 15 (quinze) dias úteis, sem prévio acordo com a contratante. A contratada estará sujeita à
sanção prevista no item 9.1.3 e consequentemente poderá ser rescindido o contrato; e

9.1.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

9.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

9.2 As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3, e 9.1.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

9.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade



9.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto
Básico.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1 É vedado à CONTRATADA:

11.1.1 Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1 O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Jus�ça Federal -
Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.



 

AMANDA ELER GOUVEA
Diretora de Recursos Logís�cos, subs�tuta

 
 

DIEGO DE AZEVEDO RIBEIRO
Superintendente de Relacionamento com Clientes de Governo Digital

 
 

LINDOMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Gerente de Departamento
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